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ALTO SANTO 
Nosso Município Em Boas Mãos 

EDITAL 

EDITAL DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N º PE-014/2021 - DIVERSAS 

PREÂMBULO 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO SANTO, através do Pregoeiro, Sr. Kleison Wilton 
Rodrigues Pereira, nomeado pela Portaria Nº. 021 / 2021, de 0-1- de Janeiro de 2021, e assessoradn pelos 
sc tYidores Socorro Alves Lima (Ec.1uipe de r\poio) e Luís Carlos Oliveira dos Reis (Ec1uipe de ,\poio), 
nomeados pela mesma portaria, torna público que a partir do dia público 16 de Julho de 2021 às 17h00min 
(horário de Brasília), através do endereço eletrônico https: //bUcompras.c_om/l lçmçLPubli_çI\cc_çss. (Bolsn 
de Licitacôes e Leilões) " , \cesso 1 dentificado no link - acesso público", cm sessão pública por meio de 
comunicação via internet, iniciará os procedimentos de recebimento das propostas de preços e guc no dia 29 
de Julho de 2021 as 08:00 min (horário de Brasília) encerra o procedimento de recebimento de propostas 
preços ; e que a partir das 08h01min dará início à classificação das mesmas e no mesmo dia a partir das 09:00 
min (horário de Brasília) iniciará a formalização de lances e documentos de habilitação da licitação 
modalidade PREGÃO ELETRÔNICO N º. 014/2021 - DIVERSAS, identificado abaixo, objetivando a 
1\Iclhor Proposta de Preço POR LOTE, median te as condições estabelecidas no presente edital, tudo de 
acordo com a Lei Federal nº 10.520, de 17 / 07 / 2002 - Lei que Regulamenta o Pregão e tem como subsidiaria 
a Lei nº 8.666, de 21 /06/1993 e alterações posteriores - Lei de Licitações, da Lei nº 8.()78, de 11 / 09 / 199() -
Código de Defesa do Consumidor, Decreto nº 6.20-1-/07, Lei Complementar nº 123 de 1-1- de dezembro de 
2006, Lei Complementar nº 1-1-7 de 07 de 1\ gosto de 201-1-, Lei Complementar nº 155/ 2016, de 27 de outubro 
de 2016, Decreto Federal nº 10.02-1-, de 20 de setembro de 2019, Lei Federal 12.-1--1-0 de 07 de julho de 201 l 
c.1ue altera o titu lo VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, e demais normas pertinentes e, ainda, pelas 
disposiçôes estabelecidas no presente edital e seus anexos. 

Nesta licitação serão encontradas pala,Tas, siglas e nbre,·iaturas com os mesmos significados, conforme 
abnixo: 

TIPO D E LICITAÇÃO: Menor preço por lote; 
LICITAÇÃO: O procedimen to de c1ue trata o presente edital; 
LICITANTE: Pessoa Jurídica / física gue participa desta licitação; 
HABILITAÇÃO: Verificação atualizada da situação jurídica, qualificação técnica e econômico-financeira e 
regularidade fi scal gue seja exigida neste edital, do nncedor da fase de proposta de preços; 
ADJUDICATÁRIA: Pessoa jurídica vencedora da licitação, à gual será adjudicado o seu objeto; 
CONTRATANTE: O 1\funicípio de r\LTO Sr\NTO que é signatário do instrumento contratual; 
CONTRATADA: Pessoa Jurídica à c.1ual foi adjudicado o objeto desta licitação, e é signatária do contrato 
com a ,\dministração Pública; 
PREGOEIRO: Servidor ou nomeado, designado por ato do titular do Poder Executivo Municipal, lJUC 

realizará os procedimentos de recebimento das propostas de preços e e.la documentação de habilita ção, 
abertura, condução dos procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta ou do lance de menor 
preço, adjudicação, guando não houver recurso, elaboração da ata, condução cios trabalhos da el]uipe de apoio 
e recebimento de impugnação ao edital e recursos contra seus aros; 
EQUIPE DE APOIO: Equipe designada por ato do titular do Poder Executi,~o I\Iunicipal , formnda por, no 
míni~110, 02 (dois) servidores lJUC prestarão a necessária assistência ao Pregoeiro durante a realização de\ 
pregao; 
AUTORIDADE SUPERIOR: é, o titular do órgão ou entidade de origem desta licitação, incumbido de ' 
definir o objeto da licitação, elaborar seu termo de referência, orçamento e instrumento convocatório, decidir 
sobre impugnação ao edital, determinar a abertura da licitação, decidir os recursos contra atos do Pregoeiro, 
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adjudicar o ob jeto ao vencedor, no caso de interpos ição de recurso, ho mologar o resultado da licitação por 
meio eletrônico e promm'er a celebração do contrato; 
P.M.A.S.: Prefeitura Municipal de ,\J ,TO SANTO; 
D.O.E.: Diário Oficial da Estado; 

J?IVE_RSAS: Diversas L' nidades , \dm.inistratÍ\'as (Secretarias); 
ORGAO PROVEDOR DO SISTEMA: Bolsa de Licitacàes e Leiloes entidade conveniada com 0 

l\Iunicípio ele ALTO S1\ NTO mediante T ermo de i\poio Té~nico-Operaci~nal em vigor a partir ele 05 de 
_J ane iro de 2021 , htrps:// bllcompras.com/Hom e/ PublicAccess (Bolsa de Liciracàes e Leilões) " .\ cesso 
Iden ti fi cado no link - acesso público" . 

ANEXOS 
,\NEXO I - Termo de Referência 
ANEXO II - ]\,finura do Contrato 
ANEXO III - Declaração de Habilitação 
,\ NEXO TV - Declaração de Fatos Supernnientes 
, \ NEXO \' - D eclaração que não emprega m enor de 18 anos 
, \ NEXO \'I - l\1oclelo de Declaraçào de enquadra men to em regime de tributação 
ANEXO VII - D eclaração de Inexistência de Vínculo empregaúcio com o l\funicípio de .ALTO SANTO 

1. DO OBJETO 

1.1. O obje to ela presente licitação é a Constitui o ob jeto da presente licitação a CONTRAL \ Ç \ O L)J •: 

PRESTA(,.\() DE SER\'Ic;os DE LOC\ Ç r\O D E VEICL'LOS DIVERSOS, DESTIN,\DOS , \() 
.\ TE Dl l\ ILNTO D . \ S DI\ 'E RS,\ S L' N TD,\DES .,--\DI'v1I N ISTR., \ T I\', \S (SECRE"L\RL·\S) D .\ 
PRE1'"EITL1Iv\ MCNICIP1\ L DE ALTO S.1\ NTO, DESTE MUNICÍPIO, CONrORi\lL 
l~SPECIFT C -\ ÇÕES E QL\ \ NTIDADE S CONSTANTES NO TER.l\10 DE RE l .,ERÊ CL\ (A JE.XO 1), 
DESTE LDITr\L. 

2. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO E CREDENCIAMENTO 

2.1. Poderão participar do presente Pregão, toda e qualquer firma indi\·idual ou sociedade regularmente 
estabelecida no P aís, bem como pessoa físirn, lJUe seja especializada e credenciada para o objeto deste certame 
e llue satisfaça a todas as exigências do presente Ldiral, especificações e normas, de acordo com os anexos 
relacionados. 
2.1.1. C \Dr\STRA.MENTO: O licitante q ue desejar o rndastramento / reYalidação junto ao Município de 
,\ LTO S,\ NTO/CE (no CRC) a que se refere o subirem anterior deverá providenciá-lo, diretamente na sede 
da Comissão Permanente de Licitação, situada a Rua Cel. Simplício, 198, Centro , 1\LTO S~\ TO, Ceará . 
'.2 .2. Não poderão participar licitantes com sócios, cooperados, diretores ou representantes comuns . Caso 
constatada a comunhão ele sócios, cooperados, dire tores o u representa ntes entre licitantes participantes após 
a abertura das p ropostas de preços, os respccti,-os participantes serão automaticamente desclassificados do 
certame, independentemente cio preço propos to. 
2.3. Não poderão participar da presente licitação os interessados: 
a) Que este jam em es tado ele insokência ci,·il, sob processo de falência, dissolução, fusão, cisão, incorporação 
e liL1uidação; 
b) Que se enco ntrem em processo de dissolução, de fusão, de cisão ou de inco rporação; 
c) Que estejam cumprindo suspensão temporária de participação em licitação ou impedimento de contratar 
com a Prefeitura de F\L TO Sr\NTO / CE; 
d) Que tenham sido declaradas inidôneas para licitar o u contratar com a 1\dm.inistração Pública; 
e) Que se apresentem constituídos na fo rma de em presas em consórcio; 
t) Que não tenham providenciado o credenciamento junto à https:/ / bllcompras.com/l lome/Public1'ccess 
" , \ cesso Identificado no link - acesso publico; 
g) .\s pessoas enumeradas no artigo 9º da Lei Nº. 8.666/93. 
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h) Para os casos enquadrados nos termos do item 2.3 serão ado tadas todas as prescriçócs constantes Ja Lei 
Federal Nº. 12.8-J.6/ 13. 
2. -J. . Será garantido aos licitantes enquadrados como rnicroempresas, empresas de pequeno po rte e as 
coopera tivas que se enquadrem nos termos do ar t. 3-J. , da Lei Federal 0

. 11.-J.88/07, como cri tério de 
desempate, preferência de contrataçào, o previsto na Lei Complementar Nº. 123/06, cm seu Capítulo\ ' -
D O ,\ CESSO r\ OS MERC \ DOS/0,\ S r\ QUISTÇÔES P é BLICr\S. 

2. -J. .1. T ra tando-sc de niicrocmprcsas, empresas de pequeno porte e as coopcra ti, ·as dc,·erào J eclarar no 
sistema do ÓRGÃO PROVEDOR DO SIST EMA: Bolsa de J ,icitaçócs e J ,eilócs, entidade conveniada com 

o l\ funicípio de ALTO SANT O mediante T ermo de Apoio T écnico-O peracional cm vigor a partir de 05 de 
ja neiro de 2021, exercício da preferência e exclusividade prevista na Lei Complementar Nº. 123/06, altcraua 
pela Lei Complementar nº 1-J.7 de 07 de agosto de 201-J. e Lei Complementar nº 155/ 2016, de 27 de outubro 
de 2016. 
2.5. Para participaçào na presente licitaçào todo interessado deve rá proceder o prévio credenciamento junto 
à Bolsa de Licitações e Leilões. 
2.S. l. , \ s regras para credenciamento cstarào dispo1úveis na Bolsa de Licitações e Leilões constan te no 
preâmb ulo J o edi tal. 
2.5.2. Para acessar o sistema eletrônjco, os interessados devcrào estar credenciados junto à Bolsa de Licitações 
e Leilôcs, e o envio das propostas de preços se dará direta mente pelas licita ntes atra,-és de pessoas 
de,-idamcnte habilitadas portando senha pessoal. 
2.5.3. O cus to de operacionalizaçào e uso do sistema de P regào Eletrô nico ficará a cargo do licitante. 
2.5. -J.. O acesso do operador ao pregào para efei to de encaminhamento de proposta de preços e lances 
sucessi,-os de preços , cm nome da licitante, somen te se dará mediante prfria dcfiniçào de senha priYatin. 
2.5.5. ( de exclusi,·a respo nsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer transaçào 
efetuada diretamente ou por seu representante, nào cabendo ao Município de 1\ LTO Sz\ NTO/CE ou à Bolsa 
de Licitações e Leilões, a responsa bilidade por eventuais danos decorrentes do seu uso indevido, ainda Lllll' 
por terceiros. 
2.5.6. O credenciamento do forn ecedor e de seu representante legal no s istema e le trônico implica a 
responsabilidade legal pelos atos praticado s e a presunção de capacidade técnica para realização das 
transações inerentes ao pregão ele trônico. 

3. DAS FASES DO PROCESSO LICITATÓRIO 

3. 1. O presente procedimen to de licitaçào seguirá o seguin te trâmite cm fases distintas: 
3. 1.1 . Credenciamento dos licitantes; 
3. 1.2 . Recebimento das "propos tas de preços" via sistema; 
3.1.3. , \ bertura das propostas de preços apresentadas; 
3.1.-J.. La nces; 
3.1.5. I Iabili taçào do(s) licita ntc(s) mclhor(es) classificado(s); 
3. 1.G . Recursos; 
.1. 1.7 . ,\ djudicaçào; 
3.1 .8. f I omologaçào; 
3. 1. 9. C:ontra taçào. 

4. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS 

-J. . l. Cada Jjcitante deverá ap resentar todos os documentos exigidos inicialmente por meio da internet, sendo: 
a), \ proposta de Preços de acordo com o modelo fo rnecido através do sistema; 
b) O s documentos de habilitação deverão ser anexados na p lataform a 
https :// bllcornpras .com/ Home/Public1\ ccess (Bolsa de Licitacõcs e Leilões) "Acesso Tdcn ti fi cado no link -
acesso publico" caso as empresas não anexarem documentos de habili tação segundo o que se pede 
na plataforma, a mesma será automaticamente inabilitada. 
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-1-.1. 1. Os docum entos, cm formato de arquiYo, a serem enviados via internet somente poderào ter as extensóes 
' .doe, -r .xls, ou " .pdf. 

-1-.2. Cada face de documento reproduzida deverá corresponder a uma autcnticaçào, ainda que di,Trsas 
reproduções sejam feitas na mesma folha, sa lvo disposiçào normativa em contrário, devidamente pro\'ada 
pelo licitante no ato da ap rescntaçào do documento. 
-1-.2.1. Nào scrào aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, filmes ou cópias cm 
fé,c-s!Íllile, mesmo autenticadas, admitindo-se fo tos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos apenas como 
forma de ilustraçào das propostas de p reços. 

-1-.2.2. Os documentos necessários à participaçào na presente licitaçào, compreendendo os documemos 
referentes à habili taçào, às propostas de preços e seus anexos, de,,crào ser apresentados no idioma oficial do 
Brasil. 
-1-.2.3 . Quaisq uer documentos necessários à participaçào no presente certame licitatório, apresentados cm 
língua estrangeira, devcrào ser autenticados pelos respectivos consulados e traduzidos para o idioma oficial 
do Brasil, por tradutor juramentado. 
-1- .2.-1-. Os documentos de habilitação exigidos, quando nào contiverem prazo de , ,alidade expressamente 
determinado, não poderão ter suas datas de expedição superiores a 30 (trinta) dias anteriores à data 
de abertura da presente licitação; estes documentos deverão ser apresentados em (originais ou 
cópias) , no c aso de cópias , deverão ser autenticadas . 
-1-.2 .5. O pregoeiro poderá também solicitar original de documento já autenticado, para fim de ,,crificaçào, 
sendo o licitante obrigado a apresentá-lo no prazo máximo de -1-8 (qua renta e oito) horas contados a partir da 
solicitaçào, sob pena de, nào o fazendo, ser desclassificada ou inabilitada. 
-1- .2.6. Os licitantes encaminbarào, exclusivamente por meto do sistema 
hnps: // bllcompras .com / Homc / PublicAccess, concomitantemente com os documentos de habilitaçào 
exigidos no edital, proposta com a descriçào do obj eto o fertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos 
para abertura da sessào pública, quando, en tão, encerrar-se-á automaticamente a etapa de enYio dessa 
documentação. 

-1- .2.7. O cnYio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitaçào exigidos neste Edital, ocorrerá por 
meio de chave de acesso e senha . 

Parágrafo Primeiro: Incumbirá ao lici cante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessào 
pt'.1blica do Pregào, ficando rcsponsá\'cl pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobsern'incia 
de l1uaisc1uer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. ,\ té a abertura da sessão pública, os 
licitantes poderào re tirar ou substituir a proposta e os documentos de habilitaçào anteriormente inseridos no 
sistema; 

Parágrafo Segundo: Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificaçào entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociaçào e julgamento da 
proposta. 

Parágrafo Terceiro: Os documentos que compõem a proposta e a habilitaçào do licitante melhor class ificado 
some nte scrào disponibilizados para avaliaçào do Pregoeiro e para acesso público após o encerramento do 
cm·io ele lances. 

5. DA PROPOSTA DE PREÇOS 

5.1 . . \ proposta de preços inicial, sob pena de desclassificaçào, deverá ser elaborada e enviada exclusi,·ameme 
por meio do sistema eletrônico, sem a idenrificaçào do fornecedor, caracterizando o produto proposto no ~ 
campo discriminado e/ ou anexada, com o valor unitá rio por item e global por LOTE em conformidade com 
o modelo do sistema. 
5.1. l. Os itens deverão ser cotados, nos quanti tativos licitados, segundo a unidade de medida consignada no 
edital. 
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5.1_.2. Nos prc_ços ofertados c.lcverào estar incluídas rodas as despesas incidentes sobre a en trega dos produtos 
rctcrcntes a tnbutos, encargos sociais, e demais Ônus atinentes à execuçào do objeto desta licitaçào. 
5.1.3. No campo apropriado deverá existir declaração de c1ue o proponente cumpre plenamente os requisitos 
de habilitaçào e que sua proposta de preços está cm conformidade com as exigências do instrumen to 
convoca tóno. 

5.2. O encaminhamento da proposta de preços pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às exigências 
de habil1taçào previstas no Edital. O fornecedor será responsável por todas as rransações que forem efetuadas 
cm seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas Propostas e lances. 
5.3. Os preços constantes da proposta de preços do licitante dcvcrào conter apenas duas casas decimais após 
a vírgula, cabendo ao licitante proceder ao arredondamento ou desprezar os números após as duas casas 
decimais dos centavos, e de,·erào ser cotados cm moeda corrente nacional. 
5.3.1. Os preços propostos deverào estar de acordo com o c.1uantitativo do bem cotado. 
5.3.2. Nos preços já deverào estar incluídas as remunerações, os encargos sociais, tributários, trabalhistas, 
prc,·idenciários, fi scais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, custos e demais despesas 
que possam incidir sobre a contrataçào licitada, inclusive a margem de lucro, nào cabendo nenhum outro 
ônus que nào o valor estipulado na referida Proposta de Preços; 
5.3.3. Os preços propostos scrào de exclusiva responsabilidade do licitante, nào lhe assistindo o direito de 
pleitear qualquer alteraçào dos mesmos, sob alegaçào de erro, omissão ou qualquer outro argumento não 
previsto cm lei. 
5.3 . ..J. . Ocorrendo discrepância entre o preço unitário e total, se for o caso, prevalecerá aquele lançado no 
sistema e utilizado para classificaçào das propostas de preços, de,·endo o pregoeiro proceder às correções 
nccessanas. 
5.3.5. Não serão adjudicadas propostas de preços com valor superior aos preços máximos estimados para 
a contratação. 
5.3.6. Na análise das propostas de preços o pregoeiro observará o preço global por lote, expresso em reais. 
"\ ssim, as Propostas dcvcrào apresentar o valo r global por lote. 
5...J.. Os quantitativos licitados e cotados deverão ser rigorosamente conferidos pelos licitantes. 
5...J..1. A proposta de preços deve contemplar o quantitativo dos itens cm sua totalidade conforme licitado. 
5.5. O prazo de validade da proposta de preços não pode ser inferior a 60 (sessenta) dias consecuti,·os e.la 
sessào de abertura desta licitaçào, conforme artigo 6º da Lei Nº. 10.520/ 2002. Caso a licitante não informe o 
prazo de ,,alidade, será considerado ac1uelc definido neste lidital. 
5.6 . . -\ aprcsentaçào da proposta de preços implica na ciência clara de todos os termos do edital e seus anexos. 
cm especial quanto à especificação do se rviço e as condições ele participação, compctiçào, julgamento e 
forma lizaçào do instrumento contratual, bem como a aceitação e su jeição integral às suas disposições e à 
legis la ção aplicável, notadamente às Lei Nº. 10.520/02 e Lei Nº. 8.666/93. 
5.7. Somente serào aceitas propostas ele preços elaboradas e enviadas através do sistema, inclusive quanto aos 
seus anexos, nào sendo admitido o recebimento pelo pregoeiro de qualquer outro documento, nem permi tido 
ao licitante fazer qualquer adendo aos entregues ao pregoeiro por meio do sistema. 
5.8 . QUALQUER LICITAN TE QUE SE IDENTIFICAR D E QUALQUER FORMA SERÁ 
SUMARIAMENTE EXCLUÍDO DA DISPUTA. 

6. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

6.1. , \ licitante deverá apresentar os documentos a seguir relacionados, entregues de forma ordenada e 
numerados, de preferência, na seguinte ordem, de forma a permitir maior rapidez na conferência e exame 
correspondentes: 
6.1.1. Os interessados nào cadastrados no Município de i\LTO S.1\NTO/CL, na forma dos artigos 3..J. a ."'> 7 
e.la J,ei lº. 8.666/93, alterada e consolidada, babilitar-se-ào à presente licitação mediante a apresentação dos~ 
documentos abaixo re.lacio nac.los (subitcns 6.2 ao 6 . ..J.), os quais scrào analisados pelo pregoeiro quanto a sua , 
autenticidade e o seu prazo de ,·alidadc. 
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6.2. HABILITAÇÃO JURÍDICA 
a. REGISTRO COMERCL-\L, no caso de empresa, no registro público de empresa mercantil da Junta 
Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da Junta onde 
opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz, acompanhado da(s) cópia(s) do(s) CPF e 
RG o u Carteira de Habilitação do(s) sócio(s) da empresa. 
b . . \TO CONSTITUTIVO, lSL\Tl'TO OU CONTRATO SOCL\L CONSOLID ,\DO em \'igor, 
de,,idamente registrado no registro público de empresa mercantil da Junta Comercial, em se tratando de 
sociedades empresárias e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus 
a<lministradores; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial o u agência, apresentar o registro da _I uma 
onde opera com averbação no registro da .J unta onde tem sede a matriz, acompanhado da(s) cópia(s) do(s) 
CPF e RG ou Carteira de Habilitação sócio do(s) da empresa. 
c. INSCRI ÇAO DO r\TO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples - exceto cooperatins - no 
Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da diretoria em exercício; de, .. endo, no caso 
da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro no Cartório de Registro das Pessoas.Jurídicas 
<l o Estado o nde opera com a,-crbação no Cartório o nde tem sede a matriz. 
d. DECRETO DE r\ UTORl!.AÇÃO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira cm 
funcionamento no País, e . \TO DE REGISTRO DE 1\ UTORlZr\ C1\ 0 Pr\lv\ FUNCTONr\l\IENTO 
expe<lido pelo ó rgão competente, quando a atividade assim o exigir. 
e. REGISTRO NA ORGr\NIZAÇÀO DAS COOPElv\TTV AS BRASILEIMS, no caso de cooperati\·a, 
acompanhado dos seguintes documentos : 

1) .. -\to cons titutivo o u estatuto social, nos termos dos arts. 15 ao 21 da lei 5.76-+/71; 
II) Comprovação da composição dos orgaos de administração da cooperativa (diretoria e conselheiros), 
consoa nte art. -l-7 da lei 5.76-+/7 l; 
III) " \ta de fundação da cooperatin; 
IV) 1\ta da assembléia que aprovou o esta tuto social; 
V) Regimento interno com a Ata da assembléia que o aprovou; 
VI) Regimento dos fundos constituídos pelos cooperados com a 1\ ta da assembléia que os apro,-ou; 
VII) Editais das 03 últimas assembléias gerais extraordinárias. 

6.3. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 
6.3. 1. Prova de inscrição no Cadastro acional de Pessoas Jurídicas (CNPJ). 
6.3.2 . Pron de inscrição no cadastro de contribuintes estadual o u municipal, conforme o caso, se hou\'Cr, 
relativo ao dorn.icílio ou sede do licitante, pertineme ao seu ramo de ati,·idade e compaú,-el com o objeto 
contratual . 
6.3.3 . Prova de regularidade para com a fazenda federal mediante a apresentação da certidão negativa de 
débitos relativa aos tributos federais e dívida ativa da União (inclusive contribuições sociais), com base na 
Portaria Conjunta RFB/ PGl •N º . 1.751 / 1-+. 
G.3 .-+. Prova de regularidade para com a fazenda estadual mediante a apresentação certidão negativa de débitos 
para com a fazenda estadual de seu domicílio. 
6.3.5. Prova de regularidade para com a fazenda municipal mediante a apresentação da certidão negativa de 
débitos municipais de seu domicílio o u sede (Geral ou TSS). 
6.3.6. Prova de regularidade relativo ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) medianre a 
apresenta ção do Certificado de Regularidade Fiscal (CRF). 
6.3.7 . Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante apresentação de 
certidão negativa, nos termos do Título \'TI-.-\ da Consolidação das Leis do Trabalho, ap rova da pelo Decreto
] ,ei nº 5.-+52, de 1 º de maio de 19-+3, e considerando o disposto no art. 3º da Lei nº 12.-+-+0, de 7 de julho de 

2011. ~ 
6.-+. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 
GA .1. ,\ presentar o BALANÇO PATRIMONIAL e demo nstrações contábeis do último exercício socd 
(2020) , já exigíveis e apresentados na forma da lei, devidamente registrado na Junca Comercial, ljUe 
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comprmTm a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços 
prm·isórios, o balanço deverá ser acompanhado dos termos de abertura e encerramento do Livro Diário -
estes termos devidamente registrados na Junta Comercial - constando ainda, podendo ser atualizados por 
índices oficiais guando encerrados há mais de três meses da data de apresentação da proposta, na forma do 
artigo 31, inciso I, da Lei 8.666/93 e alterações posteriores, e, ou, no caso de empresa optante pelo simples 
nacional, declarada em credenciamento, poderá apresentar: cópia da Declaração de Informação 
Socioeconômicas e Fiscais (DLFlS) de Pessoa Jurídica e respectivo recibo de entrega cm conformidade com 
o programa gerador de documento ele arrecadação o Simples Naciona l; 
6.-L~. No caso ele sociedade por ações, o balanço deverá ser acompanhado da publicação em jornal oficial, 
cm jornal ele grande circulação e do registro na Junta Comercial; 
6.-L3. No caso das demais sociedades empresariais, o balanço deverá ser acompanhado dos termos de abertura 
e encerramento do Livro Diário - estes termos dc,·idamente registrados na Jun ta Comercial - constando 
ainda, no balanço, o número do Livro Diário e das fo lhas nos guais se acha transcrito por contador registrado 
no Conselho Regional de contabilidade e pelo titular ou representante legal da empresa; 
6.-+.-L No caso de empresa recém-construída (há menos de 01 ano), dc,,crá ser apresentado o balanço de 
abertura acompanhado dos termos de abertura de\'idamente registrado na Junta Comercial, constando no 
Balanço o número do Livro e das folhas nos quais se acha transcrito ou autenticado na junta comercial , 
devendo ser assinado por contador registrado no Conselho Regional de Contabilidade e pelo titular ou 
representante legal da empresa. 
6.-t.S - CERTIDÃO SIMPLIFICADA, emitida pela Junta Comercial da sede da empresa licitante, com data 
ele ernissão não anterior a 30 (trinta) dias da data da licitação. 
6.-t.6 - CERTIDÃO ESPECÍFICA (com todas as alterações e movimentações da empresa), emitida pela 
Junta Comercial da sede da empresa licitante, com data de crnissão não anterior a 30 (trinta) dias da data da 
licitação. 
6.-t.7- Certidão Negativa de Falência, Concordata, Recuperação Judicial ou Extrajudicial expedida pelo 
distribuidor da sede da pessoa jurídica, e guando se tratar de Sociedade Simples apresentar Certidão NegatiYa 
dos Distribuidores Cíveis, com data não superior a 30 (trinta) dias de sua emissão, quando não for expresso 
sua ,·alidade. 

6.5. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
6.5.1. _\presentar .Atestado cm papel timbrado do órgão (ou empresa) emissor, acompanhado do respccti\'C) 
contrato de prestação dos sen·iços, devendo conter no mínimo, as seguintes informações: 
a) razão Social, C PJ e dados de contato do ó rgão (ou empresa) emissor; 
b) descrição do objeto contratado; 
c) prazo de entrega dos produtos e/ ou sen-iços, e; 
d) assinatura e nome legível do responsável pela gestão do contrato. Esses dados poderão ser utilizados pela 
PI\L \S /CE para comprovação das informações. 

G.6. DEMAIS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO PESSOA JURÍDICA 
G.6.1. Declaração de gue, cm cumprimento ao estabelecido na Lei Nº. 9.85-t/ 99, e ao inciso XX,~IIJ, do are. 
7º da Constituiçào Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos cm trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a 
partir de 1-t (guatorze) anos, conforme modelo constante dos anexos deste edital. (ANEXO V) 
6.6.2. Declaração, sob as penalidades cabíveis, de lJue a licitante não foi declarada inidônca para licitar ou 
contratar com a administração pública, nos termos do inciso IV do art. 87 da Lei Nº. 8.666/93 e da inexistência 
de fato superveniente impeditivo da habilitaçào, ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 
posteriores, conforme modelo constante dos anexos deste edital (art. 32,. 2º, da Lei Nº. 8.666/93). (ANEXO 
IV) 
6.6.3. Declaração de gue o Jjcitantc concorda com todas as normas deterrninadas através deste Edital 
(ANEXO III). 
6.G.-t. Declaraçào de Inexistência de Vínculo empregaúcio com o Município de ALTO SANTO do(s) sócio(s) 
e/ ou proprietário da empresa (ANEXO VII). 
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6.6.S. 1\lnrá de Funcionamento emitidos pelos órgãos competentes de cada Município da empresa 
proponente; 
6.6.6. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CE IS, mantido pela Controladoria-Geral da 
L nião (www.portaldatransparencia .gov. br/ ceis ); 
6.6.7. Cadastro Nacional de Condenaçàes Cíveis por Atos de Improbidade Adrrúnistrativa, mantido pelo 
Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus. br /improbidadc adm/consultar requcrido.php) 
6.6.8. No caso de licitantes devidamente cadastrados no Município de 1\LTO S.ANTO/CE, a documentação 
mencionada supra, poderá ser substituída pela apresentação do Certi ficado de Registro Cadastral (CRC) junto 
ao Município de .A.L TO S.r\NTO- CE (assegurado, neste caso, aos demais licitantes, o direito de acesso aos 
dados nele constantes), acompanhado dos documentos tratados nos demais subitens, cuja autenticidade e 
prazo de validade serão analisados pelo pregoeiro. 
6.6.9. A documentação constante do Cadastro de Fornecedores do Município de ALTO S1\NTO / CE cb-crá 
também encontrar-se dentro do prazo de nlidade e atender ao disposto neste edital. 
6.6.10. Será inabilitado o licitante c1ue não atender as exigências deste edital referentes à fase de habilitação, 
bem como apresentar, os documentos defeituosos em seus conteúdos e formas. 
G.6.11. As microempresas ou empresas de pequeno porte (ME ou EPP) que possuam restrição fiscal, quanto 
aos documentos exigidos neste certame, deverá apresentar declaraçã o, fazendo constar em tal documento 
também a declaração de que consta a restrição fiscal e que se compromete cm sanar o vício, no prazo de OS 
(cinco) dias úteis conforme dispàe o art. ..J.3, § 1 º da Lei Complementar Nº. 123 /06. 
6.6.11.1. A não-regularização da documentação, no prazo legal previsto, implicará decadência do direito à 
contratação, sem prejuízo das sançàes preYistas no art. 81 da Lei Nº. 8.666/ 93, sendo facultado ao l\Iunicípio 
de , \LTO SF\NTO/CE convocar os licitantes rernanescentcs, na ordem de classificação, para a assinatura do 
contrato, ou re,·ogar a licitação. 

Parágrafo Primeiro: Se o licitante for matriz , todos os documentos deverão estar com o número do CNPJ 
da matriz, ou se o licitante for uma filial todos os documentos deverão estar com o número do CN PJ da filial. 
exceto quanto à certidão de débitos junto à Receita federal, por constar no próprio documento que é valido 
tanto para a matriz e filiai s, bem assim quanto ao certificado de regularidade fi scal do FGTS, quando o licitante 
tenha o recolhimento os encargos centralizado, devendo desta forma apresentar documento comprobatório 
da autorização para a centralização; 

Parágrafo Segundo: Se o licitante for a matriz e o fornecedor dos produtos for a filial, os documentos 
de\·crão ser apresentados com o número do CN PJ / MF da matriz e da filial simultaneamente; ou serão 
dispensados da apresentação de documentos com o número do CNP_I/MF da filial aqueles documentos c1uc, 
pela própria natureza, forem emitidos somente em nome da matriz; 

Parágrafo Terceiro: Quem prestar declaração falsa no documento de (JUC trata os itens anteriores, sujcitar
sc-á às penalidades previstas na legislação. 

6.7 - HABILITAÇÃO PARA PESSOAS FÍSICAS 

6. 7.1. Prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF); 
6.7 .2. Cópia da Cédula de Identidade (RG); 
6.7.3. Comprovante de Residência; 
6.7 . ..J.. Comprovante de regularidade perante a fazenda Municipal (Município de origem do Licitante); 
6.7.S. Prova de situação regular fiscal perante a Fazenda acional (CERTIDAO EG,\TIV,\ DE DÉBITOS 
RELATIVOS ,-\OS TRIBL'TOS FL~DERAIS E 1\ DIVIDA ATIV, \ D ,\ UNlAO), alterada pela portaria 
conjunta RFD/PGFN nº 1.75 l de 02 / 10/201..J.; encontrada no site: portconjuntaRFBPGF 1821201..J..htm. 
6.7.6. CERTIDÀO NEG :\TI\' ,\ DL DÉ13TTOS TR .. c\BALI fIST:\S (CNDT) da licitante. 
G.7.7. Declaração de c1ue, cm cumprimento ao estabelecido na Lei Nº. 9.85..J. / 99, e ao inciso XX..,'{JI1, do art. 
7º da Cons tituição Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 
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insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos cm trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a 
partir de 1--1- (quatorze) anos, confo rme modelo constante dos anexos deste edital. (ANEXO V) 
6.7.8. Declaração, sob as penalidades cabíveis, de que a licitante não foi declarada inidônca para licitar ou 
contrata r com a administração púb lica, nos termos do inciso IV do art. 87 da Lei Nº. 8.666/93 e da inexistência 
de fato supc1Teniente impcditin) da habilitaçào, ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrênci;i,; 
posterio res, conforme modelo constante dos anexos des te edital (art. 3'.2, §:~º, d;i Lei Nº. 8.666/93) . (ANEXO 
IV) 
6.7.9. Dcclaraçào de que o licitante concorda com rodas as normas determinadas atra,,és deste Edital 
(ANEXO III). 
6.7.10. Declaração de Inexistência de Vínculo empregatício com o Município de ALTO SA TO (ANEXO 
VII). 
6.7 .11. Apresentar Atestado em papel tim brado do órgão (ou empresa) emissor, acompanhado do respectivo 
contrato de pres taçào dos serviços, deYendo conter no mínimo, as seguintes informaçàcs: 
a) razão Social, CNPJ e dados de contato do órgào (ou empresa) emissor; 
b) dcscriçào do obje to contratado; 
c) prazo de entrega dos produtos e/ ou serviços, e; 
d) assinatura e nome legível do responsável pela gestão do contrato. Esses dados poderão ser utilizados pda 
Pl\L--\ S/CE para comprovação das informaçàes. 
6.7 .12. Cadastro Nacio nal de E mpresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral d;i 
União (www. portaldatra nsparencia.gov. br/ ceis); 
6.7.13 . C;idastro Nacional de Condenações Cíveis por r\ tos de Improbidade Administrati,·a, mantido pdo 
Conselho Nacio nal de J ustiça (www.cnj .jus.br / improbidade adm /consultar requerido.php). 

Parágrafo Único: Q uem prestar dcchraçào fa lsa no documento de que trata os itens anteriores, sujeitar-sc
á às penalidades previstas na legis lação. 

7. DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO 

7.1. O pregào será do tipo eletrônico, o ll ual será realizado em sessão pública por meio da JN Tnl\J\'FJ; 
mediante condiçàcs de segurança - criptografia e autcnticaçào - cm todas as suas fases atra,·és do Sistema de 
Pregão: htt~//bllcompras.com/ Uome/Publi_çA.ccess "Acesso Identificado no li nk - acesso publico" . 
7. 1. l. Os trabalhos serào conduzidos por setYidor do Município de , \Iro Santo/CE, designado com o 
pregoeiro, mediante a inserção e monitoramemo de dados gerados ou transferidos para o Sistem;i 
hLLps :// bllcompras .com / f lome/ Publiu\ ccess "Acesso Identificado no link - acesso publico". 
7 .1.2. O licitante poderá enviar as info rmações da proposta de preços e participar das disputas através do 
sistema eletrônico. 
7 .2. , \ participaçào no pregão eletrônico dar-se-á por meio da digitação da sen ha pessoal e intransferível do 
licitante, exclusivamente por meio do sistema eletrônico observado as condiçàes e limites de data e horário 
estabelecidos. 
7 .. '>. ABERTURA DAS PROPOSTAS DE PREÇOS: I \ partir do horário estabelecido no preâmbulo deste 
edital terá início à sessào pública do pregão eletrônico, com a abertura e dirnlgaçào dos preços das propostas 
de preços recebidas, passando o pregoeiro a avaliar sua aceitabilidade, bem como esclarecimentos sobre cotas 
exclusiYas, se fo r o caso, e segregaçào de licitan tes dentro dos limites legais. 
7.3.1. a hipótese de não haver expediente na data designada para a realizaçào do ato, este será realizado no 
primeiro dia útil subseq uente, no mesmo horário. 
7.3.'.2. ,-\té a abertura da sessão os proponentes poderão retirar ou substituir as Propostas apresentadas. 
7.3.3. Depois de encerrado o p razo para cadastramento das Propostas, não mais será permitido o 
cadastramento de propostas de preços ou o envio de qualq uer adendo ou complementação. ~ 

7.--1-. CLASSIFICAÇÃO INICIAL: ,\ bertas as propostas de preços o pregoeiro verificará a conformidade 
das propostas de preços aprcsenladas, desclassificando aquelas que não estiverem cm conformidade com os , 
reLJUisitos esta belecidos neste edital. 

~ ).jj, 
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7.-.J..1. ,\ desclassificaçào de gualguer proposta de preços será sempre fundamentada e registrada no sistema, 
para acompanhamento, em tempo real, de todos os proponentes. 
7.-.J..'.2. O sistema fará, automaticamente, a o rdenaçào das propostas de preços classificadas pelo pregoeiro, cm 
ordem decrescente de Ya lor, e somente estas cs tarào aptas a participar da fase de lances, respeitando os casos 
de exclusividade nos moldes da Lei Complementar Nº. l'.23 /06 e Lei Complementar N º . l..J.7 / 1..J. e suas 
ai terações. 

7.5. DOS LANCES E DOS PREÇOS: Class ificadas as propostas de preços, o pregoeiro dará irúcio à fase 
competitiva, quando entào os proponentes podcrào encaminhar lances decrescentes, exclusivamente, por 
meio do sistema eletrônico. 

7.5. 1. "\.berra a etapa competitiva, os representantes dos proponentes dcverào estar conectados ao sistema 
para participa r da sessào de lances. É de inteira responsabilidade do licitante se manter conectado ao sistema 
e acompanhar a fase competiti,·a. 
7.5.'.2 . 1\ cada lance ofertado, o proponente será imedia tamente in formado de seu recebimento e do respectinl 
horário de registro e , ·alor. 

7.5 .3. Quando se tratar de Pregào com mais de um lote, os lances serào ofertados lote a lote, podendo a 
disputa ocorrer em vários lotes de uma única vez. 
7 .5.-.J.. O propo nente somente poderá o ferecer lance inferior ao seu último lance anteriormente registrado pelo 
sistema. 
7.5.5 . Nào serào aceitos dois ou mais lances iguais, prevalecendo aquele gue for recebido e registrado primeiro. 
7 .5.6 . Durante a sessào pública, os proponentes serào informados, em tempo real, do ,·alor do menor lance 
registrado. O sistema nào identificará o autor dos lances aos demais proponentes. 
7 .5. 7. Os lances devcrào ser ofertados considerando o valor global do lote. Serão consideradas somente 0'.2 
(duas) casas decimais dos centavos, desprezando-se as demais. 
7.5.8 . Quando o preço global do lote ofertado resultar, em qualquer item, cm um valor unitário gue possua 
mais de 0'.2 (duas) casas decimais, deve se considerar apenas as 0'.2 (duas) primeiras casas decimais (centaYos), 
de,-endo o pregoeiro e o licitante vencedor proceder às adequações de preços necessárias, inclusive por 
ocasiào da entrega da proposta de preços reaj ustada. 
7.5.9. ,\pós o encerramento da etapa de lances, o pregoeiro poderá encaminhar, pelo sistema eletrôruco, 
contraproposta ao proponente que tiver apresentado o lance mais vantajoso, para que seja obtida melhor 
proposta, obscrndo o critério de julgamemo, niio se adniitindo negociar condições diferentes daquelas 
prc,-istas neste E dital. Ficando o prazo estipulado para apresentação da contraproposta de até 06 (seis) horas, 
a contar da hora do encaminhamento do pregoeiro. :\ negociação será realizada por meio do sis tema, podendo 
ser acompanhada pelos demais proponentes. 
7.5.10. O sistema informará a proposta de preços de menor valor imediatamente após o encerramento da 
etapa de lances ou, quando for o caso, após negociação e decisão pelo pregoeiro acerca da aceitação do lance 
de menor ,-alor. 
7.5.1 1. Declarada encerrada a etapa compctitin, com ou sem lances sucessi,·os, e realizada a classificaçiio final 
das propostas de preços, o pregoeiro examinará a aceitabilidade do primeiro classificado, especialmente 
quanto à conformidade entre a oferta de menor preço e o va lor estimado para a contrataçiio constante no 
Termo de Referência e a sua conformidade, decidindo motindamente a respeito e tendo cfctiYada a 
,-crificação da licitude de preços diversos para itens iguais gue tenham sido separados por ocasião de 
fayorecimen to licito. 
7 .5.1 '.2 . Tratando-se de preço inexequível o pregoeiro poderá determinar ao licitante que compro,'C a 
exequibilidade de sua proposta de preços, cm prazo a ser fixado, sob pena de desclassificação. 
7.5.13 . O lance ofertado depois de proferido será irretratável, não podendo haver desistência, sujeitando-se o 
licitante desistente às penalidades consta ntes deste edital. ~ 
7 .5.14. Os licitantes que apresentarem preços excessivos ou manifestamente inexequíveis serào considera s 
desclassificados, nào se admitindo complcmentaçiio posterior. 
7.5.15. Considerar-se-ão preços manifestamente inexequíveis aqueles que forem simbólicos, irrisórios, e 
,·alor zero ou incompatíveis com os preços de mercado acrescido dos respectivos encargos. 
7.5. 16. Nào scrào adjudicadas propostas com preços superiores aos valores estimados para a contrataçào. 
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7.5.17. Serão considerados compaúveis com os de mercado os preços registrados que forem iguais ou 
inferiores à média daqueles apurados pelo Setor de Compras do Município ,\l to Santo/CE, respo nsável pela 
elaboração e emissão da referida planilha. 
7 .5.18. Na hipótese de desclass ificação do licitante que ti,,er apresentado a oferta com menor valor, o 
pregoeiro Jeverá negociar dire tamente com o classificado subsequente para que seja obtida melhor oferta que 
a sua proposta anteriormente oferecida a fim de conseguir menor preço, caso nào comprovaua a 
compatibilidade do licitante anteriormente classificado . 
7.6. DA FORMA DE DISPUTA: Será adotado para o envio de lances o modo de disputa "aberto e 
fechado", em que as licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 
7.6 .1. r\ etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 15 (quinze) minutos. r\pós esse prazo, o 
sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de tempo 
de até 10 (dez) minutos, alearoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção 
de lances. 
7.6.'2. E ncerrado o prazo previs to no item 7.6.1., o sistema abrirá oportunidade para que a licitante da oferta 
de nlor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superio res, àq uela possam ofertar 
um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
7.6.2.1. ão havendo pelo menos 03 (três) o fertas nas condições definidas no item 7.6.2., poderào as licitantes 
dos melhores lances, na ordem de classi ficação, até o máximo de 03 (três), oferecer um lance final e fechado 
em até 05 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até o encerrarnento deste prazo. 
7.6.3. ,\pós o término dos prazos estabelecidos, o sisrema ordenará os lances segundo a ordem crescente de 
,-alores. 
7.6.3. l. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida, haverá o reinício da etapa 
fechada, para que as demais licitantes, até o máximo de 03 (três), na ordem de classificaçào, possam ofertar 
um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
7.6 .-J.. Poderá o pregoeiro, auxiliado pela eguipe de apoio, justificadamente, admitir o reiiúcio da etapa fechaua , 
caso nenhuma licitante classificada na etapa de lance fechado atender às exigências de habilitação. 
7.6.-U. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 
7.6.-J..2. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez) 
minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da 
comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para di,rulgação. 
7.6.5. Após o encerramento dos lances, o sistema detectará a existência de situação de empate ficto. 1 ·'. m 
cumprimento ao que determina a Lei Complemen ta r nº 123/ 2006, a microempresa, a empresa de pequeno 
porte e a coopera tiva que se enguadre nos termos do art. 3-1-, da Lei Federal nº 11.488/2007, e que ofertou 
lance de até 5% (cinco por cento) superior ao menor preço da arrematante c1ue não se enguadre nessa situação 
Je empa te, será convocada automaticam ente pelo sistema, na sala de disputa, para, no p razo de OS (cinco) 
minutos, utilizando-se do direito de preferência, ofertar novo lance in fe rio r ao melhor lance registrado, sob 
pena de preclusão. 
7.6.5.1 . Não havendo manifestação da licitante, o sis tema verificará a existência de o utro em situação de 
empate, realizando o chamado de forma automática. Não havendo outra situação de empate, o sistema emitirá 
mensagem. 
7.6.5 .'2 . O sistema informará a proposta de menor preço ao encerrar a fase de disputa. 
7.7. RECURSOS ADMINISTRATIVOS: Q ualquer licitante poderá manifestar, de forma motivada, a 
intenção de interpor recurso, em campo próprio do sistema, no prazo de até '20m.in (vinte minutos) depois da 
arrematante ser aceita e habilitada, c1uando lhe será concedido o prazo de 03 (três) dias para apresentação das 
razôes do recurso no sistema: https: //bllcompras.com/H ome/ Public.r\ ccess. , \ s demais licitantes ficam desde 
logo com"idadas a apresentar contrarrazões dentro de igual prazo, que começará a contar a partir do término 
do prazo da recorrente, sendo-lhes assegurada , ,ista imediata dos elemenros indispensáveis à defesa dos seus 
interesses. 
7.7.1. Para abertura da manifestação da intenção de recurso, o pregoeiro comunicará a retomada da ses são 
pública com no mínimo 2-J. (, ,inte e quatro horas) de antecedência, no sítio eletrô nico utilizado para rea lização 
do certame. 
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7. 7 .'2. Não serão conhecidos os recursos 111tempes tJvos e/ ou subscritos por representante não habilitado 
legalmente ou não identi ficado no processo licitatório para responder pela proponente. 
7.7.3 . ,-\ fa lta de manifestação, conforme o subitem 7.7 . des te edi tal, impornmí na decadência do direito de 
recurso. 

7.7 .-+. O acolhimento de recurso importará na invalidaçào apenas dos atos insuscetíveis de apro,·eitamento. 
7.7.S. ~°' decisão em grau de recurso será de finitiva e dela dar-se-á conhecimento as licitantes no endereco 
eletrônico constante no si te: https://bllcompras.co~1/ Home/Publier\ ccess . ' · 
7.8. ENCERRAMENTO DA SESSÃO: Da sessào do Pregão será lavrada ata circunstanciada, lluc 
mencionará os licitantes credenciados, as propos tas de preços esc ri tas e verbais sucessivos, na ordem de 
classificação, a análise da documentaçào exigida para habili taçào e os recursos interpostos, devendo ser a 
mesma obrigatoriamente assinada, ao final, pelo pregoeiro e sua eguipe de apoio. 
7 .8. 1. 1\ 0 final da sessão, caso não haja in tenção de interposição de recurso e o preço fina l seja compatíYcl 
com os preços de mercado, previstos para a contra tação, será feita pelo pregoeiro a ad judicação ao licitante 
declarado vencedor do certame e encerrada a reuniào, após o que, o p rocesso, de, ,idamente instruído, será 
encaminhado: 
a) r\ Procurado ria J urídica do Município e/ ou Assessoria Jurídica da Comissão, para fins de análise e parecer; 
b) Depois ao(s) Secretário (s) competente(s) para homologação e subseguente fo rmalizaçào do Instrumento 
Contratual. 
7.9. SUSPENSÃO DA SESSÃO: O pregoeiro é facul tado, a gualq uer momento, suspender a sessão 
mediante motivo devidamente justificado e marcar seu prosseguimento para outra ocasião, fazendo constar 
esta decisão no sistema eletrônico. 
7.9. 1. O pregoeiro a gualguer tempo poderá analisar as propostas de preços e seus anexos, os documentos de 
habilitaçào, solicitar outros documentos, solicita r amos tras, solicitar pareceres técnicos e suspender a sessão 
para realizar diligência a fim de obter melhores subsídios para as suas decisões . 
7.9. '2 . No caso de desconexão do pregoeiro no decorrer da etapa de lances, se o sistem a eletrô nico permanecer 
acessível aos proponentes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados. Quando 
a desconexão do pregoeiro persisti r por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do pregão na forma 
eletrônica poderá ser suspensa, e reiniciada som ente após comunicação expressa aos participantes, através de 
mensagem eletrô nica (cha!) divulgando data e hora da reabertura da sessão. 
7.10. DAS CONDIÇÕES GERAIS: No julgamento das propostas de preços/ofertas será declarado 
\·encedor o licitante gue, tendo atendido a todas as exigências deste edital, ap resentar menor preço por lote, 
cujo objeto do certam e a ela será adj udicado. 
7.10.1. Não serào consideradas ofertas o u vantagens não previstas neste ed ital. 
7. 10.'2. , \ intimação dos atos proferidos pela adminis tração - Pregoeiro ou Secretário(s) - será feita por 
meio de divulgação na INTERNET, através do Sistema de Pregão Eletrônico: 
hcrps://bllcompras .com/I lome / Publicr\ ccess "Acesso Identificado no link- acesso público", no "char" 
de mensagem. 

8. DA APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, PROPOSTA DE PREÇOS 
DO LICITANTE 

8. 1. l ·:ncerrada a fase de lances e/ ou negociação, depois de declarado aceito o preço proposto, o licitante 
,·encedor deverá encaminhar a proposta de preços fi nal planilha com os respecti,·os valores readeguados ao 
menor lance obedecendo a rodos os dados solicitados nes ta cláus ula, de,·erão ser enviados ao e-mail do Scti 
de Licitações da Prefeitura Municipal de ALTO S,\ NTO/CE (licitacao@ altosanto.ce.gov.br), dentro d 
prazo m áximo de 24 (vinte e quatro) horas , após convocação do pregoeiro através do cha! do sistema l l\ 

prcgào eletrônico, para que o pregoeiro proceda a uma breve análise. 
8.1.1. , \ proposta de preços final consolidada deverá ser apresentada em língua portuguesa, com a 
identificação da licitante, sem emendas o u ra suras, datada, devidamente rubricada em todas as folhas e 
assinada pelo representante legal, contendo os seguintes dados: 

· ,~ ~#t-l;ljj@í'iliiH•ii'W$$/@ iil\11kl!, wá'M% :u.--"'™"d/lW@lliilli!O,,,,,~ @ IIJh • ...-;.. ....,.....,. ___ ---

Prefe itura Municipa l de Alto Sant o - Ru a: Coronel Simplício Bezerra, 198 - Fone/ Fax:( 88) 3429.2080 



l>REFEl"l'URA DE 

ALTO SANTO 
Nosso Município Em Boas Mãos 

a) Dados bancários da licitante: banco, agência e conta corrente. Obrigatório somente para a licitante 
,·enccdora da licitação. Neste caso, os dados bancários poderão ser apresentados após o julgamento da 
licitação; 

b) Nome do proponente, endereço, telefone, identificação (se pessoa física), aposição do carimbo (s ubstituível 
pelo papel timbrado) com o CNP_I, e-mail da empresa e do responsável (se pessoa juríclica); 
c) Relação dos dados da pessoa indicada para assinatura do Contrato constando o nome CPF RC 
nacionalidade, naturalidade, estado civil, profissão, endereço completo, i~cluindo Cidade e UF: bem 'com~ 
cópia do documento que dá poderes para assinar contratos cm nome da empresa, se não for o caso do sócio 
administrador identificado no momento da habili tacào· ' , 
d) :-\presentar preços completos, computando todos os custos necessários para o atendimento do objeto da 
licitação, bem como todos os impostos encargos traba lhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, frete s, 
seguros, deslocamentos de pessoal, garantias e quaisquer outros ônus que incidam ou venham a incidir sobre 
o objeto licitado e constante da proposta. 
8.1.2 . Os licitantes que deixarem de apresentar, por e-mail ou cm quaisquer dos documentos exigidos no .item 
06 (documentos de habilitação), ou os que apresentarem em desacordo com o estabelecido neste edital, com 
irregularidades ou inválidos, serão considerados inabili tados, não se admitindo complementação posterior, 
exceto os casos previstos nas Leis Complementares Nº. 123/06, nº 1-1-7 / 1-1- e nº 155/ 16. 
8.1 .3. Constatado o atendimento das exigência· fixadas no edital, o licitante será declarado ,·cnccdor, sendo
lhe adjudicado o objeto da licitação, pelo pregoeiro, caso não haja intenção de interposição de recurso por 
qualquer dos demais licitantes. 
8.1 .-1-. Se o licitante dcsatender às exigências habilitatórias, o pregoeiro examinará a oferta subsel1ucntc, 
permitida negociação - subirem 7 .5.11 do edital, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à verificação 
da habilitação do licitante, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta 
de preços que atenda integralmente ao edital, sendo o respectiYo licitante declarado vencedor e a ele 
adjudicado o objeto do certame. 
8.1.5 . Quando todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas de preços forem desclassificadas, 
o pregoeiro poderá fixar aos licitantes o prazo de 08 (oito) dias úteis para a apresentação de no\':1 
documentação ou de outras propostas de preços cscoimadas das causas c1ue deram causa à inabilitação ou 
desclassificação. 
8.1.6 . Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, a microempresa ou empresa de 
pequeno porte poderá requerer o prazo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual período a critério da 
administração, para regularização dos documentos relativos à regularidade fiscal, obedecido o exigido cm Lei . 

9. DA FONTE DE RECU RSOS 

9. l - I\ s despesas decorrentes do contrato a ser celebrado com a licitante vencedora, correrão por conta das 
dotações orçamentárias nºs : 0601 15 122 0100 2.015 - Gerenciamento Administrativo e Estratégico da 
Secretaria de Infraestrutura, Obras e U rbanismo / 060115 452 1001 2.065 - Manutenção dos Serviços 
de Iluminação Pública / 1001 27 122 0100 2.026 - Gerenciamento da Secretaria de Educação, Esporte, 
Ciência e Tecnologia, elementos de despesa: 3.3.90.36.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Física 
/ 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica, com recurso diretamente arrecadados ou 
transferidos da Pl\'L-\S, consignado no Orçamento i\[unicipal de 20'.21. 

10. CONSULTAS, RESPOSTAS, ADITAMENTO 

10.1. Os pedidos de esclarecimentos e impugnações referentes ao processo li.citatório deverão ser enYiados 
ao pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, exclusi,·amente 
por meio eletrônico, no endereço licitacao@altosanto.ce .gov.br, até as 12:00, no ho rário oficial de 
Brasilia/DF. Indicar o nº do pregão e o pregoeiro responsável, bem como, o fato e o fundamento jurídico de 
seu pedido, indicando quais os item ou subitens discutidos; 
10.1.1 . Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, decidir 
sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis contados da data de recebimento do pedido desta. 
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10.1.2. Decairá do direito de impugnar os termos do edital de licitação perante a 1\dministração a pes~oa física 
e/ ou jurídica que não o fizer dentro cio prazo fixado nes te subirem, hipótese em que tal comunicação não 
terá efei to ele recurso. 

10.1.3 . • \ impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá ele participar cio processo licita tó rio 
até o trânsito em julgado ela decisão a ela pertinente. 
10.2. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas fora do prazo legal e/ ou subscritas por 
representan te não habilitado legalmente. 
10.3. , \ s respostas aos pedidos de esclarecimentos e impugnações serão din1lgadas no sistema e vincularão os 
participantes e a administração. 

10.--1-. , \ colhida a petição de impugnação contra o ato convocatório que importe cm modificação dos termos 
do edital será designada nova data para a realização do certame, exceto quando, inquestionavelmente, a 
alteração nào afetar a formulação das propostas de preços . 
10. --1- .1. Qualquer modificação nes te edital será di,·ulgada pela mesma forma que se deu ao texto originaL 
exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propos tas de preços . 

11. DILIGÊNCIAS, REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO 

11.1. DILIGÊNCIA: Em c.1ualc1uer fas e do procedimento licitatório, o pregoeiro ou a autoridade superior, 
poderá promover diligências no sentido de obter esclarecimentos, confirmar info rmações ou permitir sejam 
sanadas falhas formais de documentação que complementem a instrução do processo, Yedada a inclusão 
posterior de documento ou informação que deveria constar o riginariamente da proposta de preços, fixando 
o prazo para a resposta. 
11.1.1. Os lici tantes noti ficados para prestar quaisquer esclarecimentos ad icionais deverão fazê-lo no prazo 
determinado pelo pregoeiro, sob pena de desclassificação/inabilitação. 
11.2. REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO: O Município de 1\LTO SANTO/CE poderá revogar ou anular esta 
licitação, cm qualquer etapa do processo. 

12. DA HOMOLOGAÇÃO E DA ADJUDICAÇÃO 

12.1. ,-\ adjudicação dar-se-á pelo pregoeiro quando não ocorrer intcrpos1çao de recursos , podendo ser 
também adjudicado pela .Autoridade Competente. Caso contrário, a adjudicação ficará exclusivamente a cargo 
da . \utoridade Competente. 
12.2 . . \ homologação dar-se-á exclusivamen te pela au toridade competente . 
12.3. O sistema gerará ata circunstanciada, na qual es tarão registrados todos os atos do procedimento e as 
ocorrências relevantes. 
12.--1-- ;\ auto ridade superior competente do ó rgão de origem desta licitação se reserva ao direito de não 
homologar ou revogar o presente processo, po r razões de interesse público decorrente de fato superveniente 
dc,·idamente comprovado e mediante fundamentação por escrito. 

13. DA ASSINATURA DO CONTRATO E DA SUBCONTRATAÇÃO 

13.1 - DO CONTRATO 

1.1.1. 1- O Município de 1\ LTO S.í\ NTO, com a inte1-,,,eniência da SECRETARIA R EQUISIT.í\ NTE, assinará 
contrato com a(s) vencedora(s) desta licitação, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados da data da ~ 
com·ocação expedida por esse ó rgào, sob pena, de decair do direito à contratação, podendo ser prorrogada 
somente uma vez, quando solicitado pela parte, desde que ocorra m otivo justificado e aceito pelo Contra tante. 
13.1 .2- Caso o licitante ,·enccdo r se recuse injustificadamente a assinar o contrato ou não apresente situação 
regular no ato da assinatura do mesmo, a autoridade superior deverá extinguir os efeitos da homologação e 
da adj udicação através do ato de rescisào e retornará os autos do processo ao Pregoeiro, sem prejuízo da 
aplicação das sa nções cabíveis . 
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13.1.3- O Pregoeiro retorrnmí. as ati,·icfades de seleção de melhor p roposta e convocará outro licitante, 
obserYada a ordem de qualificação e classificação, para ve rificar as suas condições de habilitação, e assim 
s uccss1vamen te. 

13.1.--l-. - O licitante que, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, 
deixar de entregar a documentação exigida neste edital ou apresentar documentação falsa, ensejar o 
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, 
comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com o 
i\Iunicípio de r\LTO SANTO e será descrcdcnciado no cadastro do Município, pelo prazo de até 05 (cinco) 
anos, sem prejuízo das multas prcYistas em edital e no contrato e das demais com.inações legais. 

13.2 - D 1\ SUBCONTRATAÇr\O 

13.2.1 - "\ subcontratação não altera a responsabilidade da Contratada, a qual continuará íntegra e solidária 
perante a Contratante. 
l 3.2.2 - , \ s subcontratações porventura realizadas serão integralmente custeadas pela Contratada. 
13.2.3 - ,\ Proponente vencedora da licitação, poderá subcontratar os serviços, objeto deste certame, até o 
limite admitido pela administração, com a anuência prévia da Gestora do Contrato, e em pleno cumprimento 
do art. 72 da Lei 8.666/93 e suas alterações; 
13.2.-1- - Não poderá ser subcontratada empresa que tenha participado do processo licita tório e que tenha sido 
considerada inabilitada. 
l 3.2.5 - Qualquer subcontratação somente será possível com a anuência prévia da Prefeitura Municipal de 
-\LTO Sr\NTO, c1ue exigirá contrato firmado entre a empresa ,·encedora e o seu subcontratado, mcdiarne a 
apresentação de todos os documentos exigidos neste Edital e autorização expressa da Prefeitura J\.Iunicipal de 
.\LTO S,\ NTO. 
13.2.5.1 - Da solicitação prevista no item acima, constará expressamente c1uc a empresa contratada é a única 
rcsponsá,·el por todos os se1Tiços executados pela Subcontratada, pelo faturamento em seu exclusivo nome. 
e por todos os demais eventos que envolvam o objeto desta Licitação . 
13.'.2.6 - O contrato firmado entre a Contratada e a Subcontratada será apresentado à Prefeitura Municipal de 
. \] TO SANTO, que poderá objetar relativamente às cláusulas que possam ,·ir em seu desfavor ou ensejar 
responsabilidades e encargos de qualquer natureza. 
13.2.6.1 - este contrato de,·erá estar expresso ciue a empresa / Pessoa J!ísica CONTR,-\ T1\D,\ será a única 
responsá,·el por todos os seffiços executadas pela Subcontratada, pelo faturamento cm seu exclusivo nome, 
e por todos os demais e,·cntos c1uc envokam o objeto proposto desta licitação. 
13.2.7 - Em hipótese nenhuma ha,·crá relacionamento contratual ou legal da CONTRATr\NTE com o,; 
subcontratados. 
13.2.8 - , \ CONTRATANTE resen·a-se o direito de vetar a utilização de subco ntratadas por razões técnicas 
ou administrativas. 
13.2.9 - Os ,,eículos a serem sublocado(s) passarão por inspeção de ,,istoria , realizada por membros da 
Prefeitura J\.Iun.icipal de .\LTO S.\NTO, para que os mesmos possam dar atesto, de que os veículos a serem 
locados encontram-se aptos a realizar a prestação de sen'iços, objeto deste certame. 
13.2.10 - , \ CONTlc--\T,\ N'l°I': resen-a-se o direito de vetar a utilização de subcontratadas por razões técnicas 
ou administrativas. 

14. DA VIGÊNCIA CONTRATUAL 

1-l-. l - O Contrato terá vigência por 12 (Doze) Meses, a partir da data de sua assinatura, podendo ter a sua 
duração prorrogada por igua is e sucessivos períodos, mediante Termos Aditivos, nos casos previstos de 
acordo com o art. 57 e incisos da lei Federal nº. 8.666/93, e, com vantagens a Prefeitura 1\Iunicipal de ,\LTO 
S:\NTO, na continuidade do Contrato, podendo ser alterado, exceto no tocante ao seu objeto . 
1-l-.1. l. , \ Contratada não tem direito subjetin> à prorrogação contratual. 
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1-1-.2. Toda prorrogação de contratos será precedida da realização de pesquisas de preços de mercado ou de 
preços contratados por outros órgãos e entidades da :\dministração Pública, visa ndo a assegurar a manutenção 
da contratação mais vantajosa para a r\ dministração, em relação à realização de wna nova licitação. 
1-1-.3. O contrato não poderá ser prorrogado c1uando: 
1-1-.3.1. .·\ Contra tada esteja sus pensa de licitar e impedida de contratar com a .-\dministração, nos termos do 
artigo 87 , inciso III , da Lei nº 8.666, de 1993, o u tenha sido declarada in.idônea para licitar ou contratar com 
a ,\dministração Pública, enquanto perdurarem os efeitos; 
1-1-.3.2 . . \ Contratada não mantiver, cm compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
1-1- .3.3. :-\ Contratada não concordar com a eliminação, do valor do contrato, dos custos fixos ou variáveis não 
renováveis que já tenham sido pagos ou amortizados no primeiro ano de vigência da contratação; 
1-1-...J.. ,\ prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 

15. DAS ALTERAÇÕES E DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

15.1 - o interesse da CO TR,\ T -\NTE, o objeto deste E dital, Termo de Referência e anexos poderá ser 
suprimido ou acrescido até o limi te de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial da contratação, facultada 
a supressão além desse limite, por acordo entre as partes, conforme disposto no artigo 65, § 1º e 2 º, inciso TT 
da Lei nº 8666/ 93. 
15.2- No interesse da Administração, o valor inicial atualizado da contratação poderá ser aumentado ou 
suprimido até o lim.ite de 25% (vinte e cinco por cento), com fundamento no art. 65, §§ 1 ° e 2°, da Lei nº 
8.666/93. 
15.3- 1\ J ,icitance Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições licitadas, os acréscimos ou 
suprcssões que se fi zerem necessárias. 
15.-1-- Nen hum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta condição, exceto as 
supressões resultantes de aco rdo entre as partes. 
15.5 - ..-\ fiscalização do contra to dar-se-á nos termos cio art. 67 da Lei Federal 8.666 de 1993, será designado 
representante para acompanhar e fi scalizar a entrega dos bens e/ o u serviços, anotando em registro próprio 
todas as ocorrências relacionadas a execução e determinando o que fo r necessário à regularização de falhas 
ou defeitos obserntdos . 
15.C> - ;\ fisca lização não exclui nem reduz a respon sabilidade da contratada, inclusive perante terceiros, por 
c1ualquer irregularidade, ainda c1ue resulte de impe rfeições técnicas ou dcios redibitórios, e, na ocorrência 
desta, não implica corresponsabilidade da Administração o u de seus agentes e prepostos, de conformidade 
com o art. 70 da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações. 
15.7 - O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com 
a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários à regularização 
e\'entualmente envolvidos, determinando o que fo r necessário à regularização das falhas ou defeitos 
obseí\"ados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as pro,·idências cabÍ\'eis. 

16. DO PAGAMENTO E DO REEQUILIBRIO ECONÔMICO 

lC>.1. O prazo para pagamento será de até 30 (trinta) dias, contados a partir da data da apresentação da Nota 
!-'iscai/ Fatura pela Contratada. 
16.2. O pagamento somente será efetuado após o ates to, pelo seffidor competente, da Nota Fiscal/Fatura 
apresentada pela Contratada, que conterá o detalhamento dos produtos entregues. 
16.2.1. O atesto fi ca condicionado ã ve rificação da conformidade da Nota Fiscal/ Fatura apresentada pela 
Contrntada com serviços efctiYamente executados. 
16.3. f [a\Tndo erro na apresentação da Nota F iscal/ Fatura ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, 
ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a Contratada 
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprO\·ação 
da regularização da situação, não acarretando qualquer Ônus para a Contratante. 
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1 G.--1- . Será efetuada a retenção o u glosa no pagamento, p roporcional à irregularidade \'erificada, sem prejuízo 
da s sançàes cabíveis, caso se constate gue a Contratada: 
lG.--1-.1. Não produziu os resultados acordados; 

16.--1-.2 . Deixou de executar as ati,,idades contratadas, ou não as executou com a gualiclacle mínima exigida; 
1 G.5. "\ ntcs do pagamento, a Contratante realizará consulta para verificar a manutenção elas condições de 
habilitação da Contratada, clC\'Cndo o resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo de 
pagamento. 

16.6. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito cm conta 
corrente, na agência e estabelecimento ba ncário indicado pela Contratada, ou por outro meio previsto na 
legislação vigente. 

16.7. Será considerada com o data do pagamento o dia em. gue constar como cmítida a ordem bancária para 
pagamento . 

16.8. A Contra tante não se responsabilizará por gualguer despesa guc venha a ser efetuada pela Contratada, 
guc pmTentura não tenha sido acordada no contrato. 
16.9 - Ocorrendo atraso no pagamento, desde que a CONT RATADA não tenha concorrido, de alguma 
forma, para o atraso, o valor de,· ido deverá ser acrescido de encargos moratórias apurados com base na 
nriação do i ndice Geral de Preços - Disponibilidade In te rna (IGP-DT), divulgado pela f"undação Getúlio 
Vargas, no período compreendido entre a data previs ta e a cio efetivo pagamento, adotando-se o critério "pró
rata tcmporis" para as atualizaçàes nos subperíodos inferio res a 30(trinta) dias. 
l G. l O - Deverão ser emi tidas faturas de encerramen to ao find ar os vínculos deste Contra to por esgotamento 
do objeto, por fi nal do prazo o u rescisão contratua l. 
16.11 - Serão descontados de (fo rma integral ou parcelada) sobre o va lor da fatura, os valores decorrentes de 
indcnizaçôcs o u de multas e,Tntualrncntc registradas . 
16.12. Em conformidade com a legislação vigente, será pennitido reajuste dos preços contratados, desde c.1uc 
obscrndo o interregno mínimo de 01 (um) ano a contar da data da proposta ou do último reajuste. 
16.12. 1. Os preços serão reajustados pela variação do Índice de Preços ao Consumidor .Amplo - IPC\, do 
Instituto Bras ileiro de Geografia e Estatís tica - IBGE, ocorrida no período acumulado cm 12 (doze) meses , 
adotando-se a seguinte fónn ula: P r = P + (P x V) , Onde: 
Pr = preço rea justado; 9 
P = preço atual (antes cio rea juste); 
\' = \'ariação percentual obtida (acumulado nos úl timos doze meses), onde (P x V) significa o acréscimo o u 
decréscimo de preço decorrente de reajuste. 
16.13. CONTRJ-\ T,\D1\ , para obter direito à correção, deverá pleiteá-la por meio de correspondência à 
SEC:Rl~TARIA LICIL -\NTE, explicitando a forma de aplicação do índice e o valor reajustado em até 02 
(duas) casas decimais. 
16.1 --1- . Caso a CONTlv \ TA.D A não solici te tempes tivamcntc o reajuste e prorrogue o contrato sem plciteá
lo, ocorrerá a preclusão do direito; 
1 G.15. Também ocorrerá a preclusão do direito ao rea juste se o pedido for formulado depois de extinro o 
contrato. 

17. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

17 .1 . . \companhar e fiscalizar a execução do Con tra to por representante designado pela Prefeitura 1\1 unicipal ; 
17.2. Observar para gue, durante a vigência do contrato, se ja m antida pela empresa a compatibilidade com as 
obrigaçàes por ela assumi.das, bem como todas as condições de habilitação e qualificação exigidas oeste 
Processo; 
17 .3. Receber os serviços, objeto do contrato, nos termos e cond ições pactuadas . 
17.--1-. , \ Contratante se obriga a proporcionar à Contratada todas as condições necessárias ao pleno 
cumprimento das obrigaçôcs decorrentes do T ermo Contratual, consoante estabelece a Lei nº 8.666 / 93 e 
suas alterações posteriores; 
17.5. Comunicar à Contratada toda e gualguer ocorrência relacionada com a execução do objeto contratual, 
diligenciando nos casos gue exigem proYidências corretivas; 

_"'_, ... 
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17.6. Providenciar os pagam entos à Contratada à vista das No tas Fiscais/Faturas devidam ente ates tadas pelo 
Setor Competente. 
l 7.7. Fornecer combustíveis e lubrifi ca ntes para o pleno fu ncionamento do veículo. 

18. DAS OBRIGAÇÕES DA CON T RATADA 

18.1 - Executar o obje to do Contrato de conformidade com as condições e prazos estabelecidos neste Edital 
e, no Termo Contratual e na proposta vencedora do certame; 
18.2 - Manter durante toda a execução do objeto con tratual, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
rodas as condições de habili tação e quali ficação exigidas na Lei de Licitações; 
18.3 - Providenciar a imedia ta co rreção das deficiências e/ ou irregularidades apontadas pela Contratante; 
18.-1- - , \ ccitar nas mesmas condições contra tuais os acréscimo e suprcssõcs até o Limite fixado no § 1 º, do art. 
65, da Lei nº 8.666/ 93 e suas alterações posteriores ; 
18.5 - Ficar responsável manutenção, bem como pela reposição de peças e pneus para o pleno funcionamento 
do ,Tículo a ser locado. 
18.6 - Ficar respo nsável pela substituição dos veículos, no período de no máximo 06 (seis) horas, quando os 
mesmos apresentarem algum tipo de problem a (técnico/ outros). 
18.7 - Responsabilizar-se por todos e quaisquer acidentes ou sinistros que venham a prejudicar funcionários 
e/ou bens da CO NTlv \ Tr\D r\ , da CONTlv\TANTE ou terceiros, verificados em decorrência da locação 
dos veículos, obje to deste certam e. 
18.8 - Responsabilizar-se civil e penalmente por todo e qualq uer da no gue venha causar a CONTRAT:\ NTJ ·'. 
ou a terceiros, por ação ou omissão, cm decorrência do fornecimento dos serviços, não sendo a 
CONTlv\ T.ANT E, em nenhuma hipótese, respo nsável por danos indiretos ou lucros cessantes. 
18.8 - U tilizar profissionais devidam ente habilitados (motoristas), para execução dos serviços. 
18.9 - A habilitação dos motoristas deverá estar condizente com os art. 138 e 1-1-5 do Código Brasileiro de 
Transito. 
18.1 O - Os veículos a serem locados deverão respeita r os elementos de segurança constantes dos art. 105, 1()7, 
135, 136 e 139 do Código Brasileiro de Trânsito . 

19. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

19.1. , \ dora-se como critério de justiça e obediência ao princípio jurídico da razoabilidade, o escalonamento 
e tipificação de eventos sancionáveis cm editais de pregão, abaixo descritos, garantindo o direito de exercício 
prévio de ampla de fesa nos processos de sancio namento com o impedimento de licitar e contratar com a 
L-nião, Estados, Distrito Federal e Municípios, atendendo a recomendação constante no subirem 9.5.1.1 do 
"\córdão TCU/Plcnário nº 1.793/201 l , art. 7° da Lei 10 .520/2002, com respectivos prazos de duração: 

EVEN TOS: SANÇÕES QUE SERÃO APLICADAS: 
1- Forjar a classificação como microempresa o u empresa dE 

1. Tmpeclimenro de licitar pelo período de, no mínimo, 1 (um) pequeno porre para obrençào de traramenro fa\·orec ido en 
licitações mcenrivadas o u não. ano .. \ córdào TCU / PL nº 307-t / '.Wl 1. 

li Descumprir p razos estabelecidos pelo pregoeiro durante 
a sessão de licitação para qualquer manifestação na sessão 2. Impedimento de Licitar pelo período de, no mínimo,-+ 

pública, gerando tum ulto e atrasos no cerrame. (quatro) meses. 

lll - Desistir do lance, sem jus1jficariva, durante a sess,1o 3. impedimento de licitar pelo período de, no mínimo, 6 (seis) 
pública ou nào mantiver a proposra na fase de aceiraçào. meses . 

]\ ·- 1':ào apresentar ou deixar de apresentar documentaç ,1< 
..J. . lmpedimenro de licitar pelo período de, no mínimo, 6 (seis) soliciracla no edital na fase de aceitação ela proposra 

habiliraçào ou na con tratação. n1eses. 

~-\1 ·11111:W•~· ~~=·t1 lllflll U111 rn tt*"'Míilirw1n t ·1alita1rr11rrr r 
Prefe itura Municipal de Alto Santo - Rua: Coronel Simpl ício Bezerra, 198 - Fone/Fax:(88) 3429.2080 

V 



i:'.B ~ IU ll U IH\ ~J! 

ALTO SANTO 
Nosso Município Em Boas Mãos 

\ ' . \presenrar proposta comercial cm desacordo com ( 

1;:diral, ocasionando a frusração do ccrran1e em qualquer 5. Impedimento de licirar pelo período de, no mínimo, l (um) 

sentido. ano . 

6. Impedimento de licitar pelo período de no núrumo 5 
\ ' I . \ presen rar documen ração falsa durante a l.ici t ação ou (cinco) anos. 
con rra ração. 7. Comunicar ao .\Iirustério Público Esradual e ou Federal 

para apurações de sanções de ordem penal. 
\. 11 - ~ão manter as condições habib ta tórias durante a 
execução do contrato ou da vigência da ara de registro de 8. lmpedimenro de licirar pelo período de, no núrumo, 6 

preços. (seis) meses . 

9. Impedimento de licitar pelo período de, no númmo, 1 (um) 
\ ' ITI- Não retirar a nota de ano. 

empenho/não assinatura da .\ra. 10. i\Iulra de, no núnimo, 1 Oº o (dez por cenro) do valor do 
contrato/ nora de empenho . 

11. . -\ dvertência 

];( . Entregar o objeto fora do prazo estabelecido no edital 
12. :\ Iulta de, no núnimo, 0,5 ° o (meio por cenro) por dia de 

e rcrm.o de referência. atraso, aplicada sobre o valor do material não fornecido, 
limitada a 20 (vinre) dias. :\pós o vigésimo dia poderá :,;cr 

considerada inexecuçào torai ou parcial do objeto . 

13. _ \dverrência; 

;( . ~ào efetuar a troca do objeto, quando notificado, 
14. Impedimento de licitar pelo período de, no núnimo, 1 (um) 

duranre a contratação. 
ano. 
15. .\Iulra de, no núnimo, 10° o (dez por cento) do valor do 
contrato/ nota de empenho . 

16. . \dvertência 
17. ,\Iulta de, no mínimo, 0,5° o (meio por cento) por dia de 

;(1- SubstitLÚr o objeto fora do prazo estabelecido. atraso, aplicada sobre o valor do material não substituído, 
limitada a 20 (\·inte) dias .. \pós o \'igésimo dia poderá ser 
considerada inexecução total ou parcial do objeto . 

18. . \dverrência 
XI 1- Deixar de realizar ou atrasar a insralaçào ou mo ntagem 19. Impedimento de licitar pelo período de, no mínimo, 6 
do (s) equipamento (s) quando previsto no ecliral e termo de (seis) meses. 
referência. 20 . :\I ulra ele, no mínimo, O,S 0 o (meio por cen ro) por dia de 

arraso, aplicada sobre o valor do equipamento. 

XIII - Deixar de enrregar documen ração original exigida 21. ,\lulra ele, no mínimo, 10° o ( dez por cento) do \·,dor do 
nesrc Edital durante a licitação ou contratação. conrraro / nota ele empenho/ valor rotai estimado para o irem 

ou lote. 

'.'\] \ ' - Comportar-se ele modo inidôneo na licitação ou 
1 mpeclimen to de licitar pelo período de, mí111mo, :2 

contra ração, causando preJUÍZO .-\dminis tração 
22. no 

a o u 
(dois) anos. 

dc:m.onsrranclo ofensa ao orclenamen ro jurídico, ao 
do ediral, licitantes, . \dminisrraçào 

23. ;\ r u!ta ele, no núrumo, 10°-o ( dez por cento) cio valor do 
regramenro aos a e a 

conrrato/ nora de empenho. 
sociedade. 

24. lmpeclimenro ele licitar por 5 (c inco) anos. 
X\ '- Cometer fraude fiscal durante a licitação ou 25. .\Iu!ta ele, no mínimo, IOOo (dez por cento) cio valor do 
con trataçào. contrato / nota ele empenho. 

26. Comunicar ao ~Iinisrério Público Federal e ou Esraclual. 

X\'1 - ~ão recompor níveis de serviços acordados, quando 
esgotados os sancionamentos próprios, regulares e inerentes 27. 1 mpedimenro de licitar com a P:\L-\S pelo período ele, no 
aos 1110111 roramen tos técnico-operacional e administraóvo núnimo, 1 (um) ano. 
do gerenciamento contratual. 

X\ ' fl - Deixar ele executar qualquer obrigaç,10 pactuada ou 
28. Impedimento ele licitar com a P.\L-\S por, no mínimo, :2 

prevista em lei e no edital ela presente licirnçào, cm que não 
se comine outra penalidade. 

(dois) anos. 

X\ ·lll - ~ào celebrar contrato, em convocação dentro cio 29. Impedimento ele Licitar COITI o mumcíp10 de . \LT< l 
prazo de validade de proposta . S.-\NT<) por, no núnimo, 1 (um) ano. 

}.i,.c, ·(~ 3:'.:', e: \8.,;.:':\,t~ ~ >!l., ~4t""' .#i- .. ~ <ID -
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30. lmpedimenro de licirar com a P,\L\S por, no mínimo, 2 
:\:!:\:- lnexecuçào roral, previsro na Lei 8666 / 93 e Lei (dois) anos. 
1 O.S20 / 2002. 31. :\lulta de, no mínimo, 20% (vinte por cenro) sobre o valor 

do conrraro/ nora de empenho ou valor da parcela. 

32 . Impedimento de licirar com a P\L\ S por, no mínimo, 1 
XX- l n.execução parcial do objeto previsto na Lei 8666/93 (um) ano. 
e Lei 10.520/ 2002. 33 . :\ lulra de, no mínimo, 10% (dez por cento) sobre o valor 

correspondente a parte nào executada. 
;(____'(f Denegrir ou caluniar equipes técnica e do pregoeiro, 
bem como pessoas que integram os processos da P:\L\ S, em 
razão de denúncias sob a acusação de direcionamenro de 34. Impedimento de licitar com a . \ dmínistração Pública 
cerrame, sem a apresentação de provas pertinentes ou a Federal, Estadual, :\Iunicipal, pelo período c.le 5 (cinco) an o. 
apresentação de provas infundadas, em processo 
adrninisrrarivo insraurado. 

:\..'-.:11- Cometer fraude fiscal no recolh1111cnro de quaisquer 
35. Declaraçào de inidoneidacle tributos . 

:\::-(1 I 1- Demonstrar não possuir idoneidade para contratar 
com a .:\dmin.istraçào em virtude de aros ilícitos praricados. 36. Declaração ele i.nidoneiclade 

:\..'( J\ '- Frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinaçào 37. \ Iulra de até 20% do faturamento bruto do último 
ou qualquer outro expediente, o caráter compeunvo de exercício anterior ao da instauração do processo 
procedimento licitarório público. administrativo. 

38. Publicação extraordi.nária da decisão condenatória. 
:-(;(\' - 1 mpeclir, perturbar ou fraudar a realização de 39. i\l ui ta de até 20º o cio faruramcnto bruto do último 
qualc1uer ato de procedimento licirarório público. exercício anterior ao da 1nsrauraçào do proct::sso 

administrativo. 
40. Publicação extraordinária da decisão condenatória. 

;(____'(\'J - Criar, de modo fraudulenro ou irregular, pessoa 41 . \ [ulra ele aré 20% do faturamento bruto do úlrimo 
jurídica para pamc1par de liciraçào pública ou celebrar exercício anterior ao da instauração do processo 
conrraro administrativo; adrnmis rrari ,·o. 

42. Publicação extraordinária da decisão condenatória. 

:-(:\:\ ' II - \lanipular ou fraudar o equilJbrio econorruco- 43. \ Iulta de aré 20º 'o do faturamcnto bruro do último 
financeiro dos contraros celebrados exerc1c10 antenor ao da 1nsrauraçào do processo 
com a administração pública adrrunistrativo. 

44. Publicação extraordinária da decisão condenatória. 

19.2. Serão considerados inj ustificados os atrasos nao comunicados tempestivamente e indevidamente 
fundamentados, e a aceitação da justificativa ficará a critério da PMA.S que deverá examinar a legalidade e.la 
conduta da contratada. Compro\'ado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e 
aceito pela Pl\L-\ S, a licitante ,·encedora ficará isenta das penalidades mencionadas. 
l 9.3. Na hipótese da multa atingir o percentual de 10% (dez por cento) sobre o ,·alor do contrato, a Pl\L\S, 
poderá proceder a rescisão unilateral do compromisso, hipótese em que a , ·encedora também se sujeitará às 
sançóes administrativas previstas neste Edital. Na ocorrência de falha maior poderá também ser aplicada a 
penalidade de Declaração de Idoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, pre,·ista no 
arr. 7" da Lei nº 10.250/2002. 
19 . ..J. . As multas porventura aplicadas serão descontadas dos pagamentos devidos pela PMA.S ou cobradas 
diretamente da pessoa penalizada, amigável ou judicialmente, e poderão ser aplicadas cumulativamente às 
demais sanções previstas neste J ~ditai. 
19.5. O licitante/ contratado será informado que está passível da aplicação da sanção e terá o direito de exercer 
a defesa prévia no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da sua notificação, podendo ocorrer a juntada de 
documentos, conforme disposto no art. 38 da J ei nº 9.78--1- /1999. 
19.5.1. Transcorrido o prazo de defesa préYia com ou sem manifestação, o processo será encaminhado para 
as análises devidas e para posterior decisão sobre a aplicação da sanção pela autoridade superior. 

, ...;Ji' *U..d$ ~'<'.i.R -
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19.6. I\ s multas serão recolhidas em favor da Contratante, no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data 
do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, ou, quando for o caso, inscritas na 
Oh,ida _A tiva e cobradas judicia lmente. 

19.7 . . \ s sançàes aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso das 
multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

20. DA RESCISÃO CONTRATUAL 

20.1 . . :-\ inexecuçào total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, se houver uma das ocorrências prescritas 
nos artigos 77 a 81 da Lei nº 8.666/93, de 21/06/93; 
20.1.1. :-\ Rescisão de contrato poderá se r: 
a) Determinada por ato unilateral e escrito da contratante, nos casos enumerados nos incisos I a XII e X\'lT 
do art. 78 da lei 8.666/93, notificando-se a contratada com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, obserrndo 
o disposto no art. 109, "l", letra "e", da mesma lei; 
b) . \migá,·el, por acordo entre as partes, caso haja com·eniência para a contratante, reduzida a termo no 
Processo r\dministrativo, desde que, cumprido o estabelecimento no § 1 º do art. 79 da Lei 8.666/93; c) 
_Judicial, nos termos da legislação vigente. 
20.1.2 . A Rescisão administra tiva ou amigável será precedida de autorização escrita e fundamentada da 
autoridade competente; 
20.1.3 . Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos cio processo, ficando 
assegurado o contraditório e ampla defesa. 
20.2. Constituem motivo para rescisão cio Contrato: 
a) O não-cumprimento de cláusulas contratuais, especificaçàes e prazos; 
b) O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e prazos; 
c) . \ lentidão do seu cU111primento, lernndo a 1\clministração a comprovar a impossibilidade da conclusão dos 
se1-Yiços ou fornecimento nos prazos estipulados; 
d) O atraso injustificado cio início de serviço sem justa causa e prévia comunicação à I\clministração; 
e) , \ paralisação do serviço ou do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação à Administração; 
~ O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar a sua 
execução, assim como as de seus superiores; 
g) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do parágrafo primeiro do artigo <>7 
da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993; 
h) ,\ decretação da falência ou instauração da insolvência civil; 
i) :\ dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado; 
j) ;\ alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que prejudique a execução do 
Contrato; 
k) Razoes de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento justificadas e determinadas pela 
máxima autoridade Administrativa a que está subordinado o contratante e exaradas no processo 
,-\dministrativo a que se refere o Contra to; 
l) . \ supressão, por parte da . \ dministração, dos serviços, acarretando modificaçàes do \·alar inicial do 
Contrato além do limite permitido no parágrafo primeiro do artigo 65 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 199.1 
em caso de não concordância por parte da empesa; 
m) . \ suspensão de sua execução por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120 (cento e vinte) 
dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por 
repetidas suspensàes que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de 
indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizaçàes e outras 
pre,·istas, assegurado ao contra tado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das 
obrigaçàes assumidas até que seja normalizada a situação; 
n) , \ ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução J o 
contrato; 
o) O descumprimento do disposto no inciso V do art. 27, sem prejuízo das sanções penais cabíveis; 
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p) O reconhecimen to dos direitos da r\dministração, em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 
desta Lei; 

q) . \ subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a cessão ou 
transferência, total ou parcial da posição contratual, bem como a fusão, cisão ou incorporação, que implique 
violação da Lei de Licitaçàcs ou prejudique a regular execução do contrato. 

21. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 

21.1. As licitantes devem observar e a contratada deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e 
subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, 
de contratação e de execução do objeto con tratual. Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes 
prá ricas: 
a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer ,·antagem com o 
obje ti,·o de in fluenciar a ação de seffidor público no processo de licitação ou na execução de contrato; 
b) " prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de 
licitação ou de execução de contrato; 
c) "prática conluiada": esquematizar ou estabelecer um acordo entre duas ou mais licitantes, com ou sem o 
conhecimento de representantes ou prepostos do órgão ]jcicador, visando estabelecer preços em nh-cis 
artificiais e não-competitivos; 
d) " prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua 
propriedade, , ·isando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato. 
) '' ; . b . " e prauca o struuva : 

( 1) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeçàes ou fazer dcclaraçàes falsas aos representantes do 
organismo financeiro multilateral, com o objeti,·o de impedir material.mente a apuração de alcgaçàes de prática 
prevista neste subitem; 
(2) atos cu ja in tenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organism o financeiro multilateral 
promover inspeção. 
21.2. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, m ediante 
adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa, para a outorga de contratos 
financiados pelo organismo se, cm qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou 
por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, conluiadas, coercitivas ou obstruti,·as ao 
participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo. 
21.3 . Considerando os propósitos dos itens acima, a licitante vencedora como condição para a contratação, 
deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato ,-ir a ser financiado, em parte ou integralmente, 
por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo 
financeiro e/ ou pessoas por ele forma lmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato 
e todos os clocumenms e registros relacionados à licitação e à execução do contrato. 
21.--1-. . \ contratante, garantida a prévia defesa, aplicará as sançàes aclrn..inis tra tivas pertinentes, previs tas cm lei, 
se comprovar o envolvimento de representante da empresa contratada em práticas corruptas, fraudulen tas, 
conluiadas ou coercitivas, no decorrer da licitação ou na execução do contrato financiado por orgamsmo 
financeiro multilateral, sem prejuízo das demais medidas administrativas, criminais e cíveis. 

22- DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

22.1- Independentemente de declaração expressa, a apresentação da proposta implica na ace itação plena e 
rotai das condiçàes e exigências deste edital, na veracidade e autenticidade das informaçàes constantes nos 
documentos apresentados, e ainda, a inexistência de fato impeditivo à participação ela pessoa jurídica, bem 
como de que deverá declará-los quando ocorridos durante o certame. 
22.2- Conforme a legislação cm vigor, esta licitação, na modalidade Pregão Eletrônico poderá ser: 
a) anulada, a qualquer tempo, por ilegalidade constatada ou provocada em qualquer fase do processo; ~ 
b) revogada, por conveniência da , \ dministração, decorrente de motivo superveniente, pertinente e suficiente 
para justificar o ato; 

~'~ ~ 
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22.3- Todo o procedimento licitatório de que trata es te edital será registrado no ho rário o fi cial de Brasí.lia, 
Distrito f7ederal. 

22.-1- - Esta licitação poderá ser, cm caso de feriado, transferida para o primeiro dia útil subsequente, na mesma 
hora e local. 

22.5- Este edital e seus elementos constitutÍ\'OS poderão ser lidos e obtidos na Comissão de Pregão da 
Prefeitura Municipal de ,.-\LTO S.:\ NTO, localizada a Rua Cel. SimpUcio Bezerra, nº 198, Centro, no horário 
das 08:00 até às 11 :30 horas, ou poderá ser lido através do site: licitacao@altosanto.cc.gm·. br, 
\\ ,vw. tce.ce.gov. br ou h ttps: // bllcornpras.com/H ome / Publiu \ ccess . 
22.6-Q uaisquer esclarecimentos serão prestados pelo Pregoeiro, durante o expediente normal, Comissão de 
Pregão da Prefeitura Municipal de _,.-\J TO SANTO, localizada a Cel. Simplício Bezerra, nº 198, Centro, no 
horário das 08:00 até às 11 :30 horas, ou através dos telefones (088) 3-1-29 .2080. 
22.7-0s casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro e, dependendo do caso, pela autori<lade competente, 
nos termos da legislação pertinente. 
22.8 - Qualquer modificação no ~ <lital exige divulgação pelo mesmo instrumento de publicação em llue se 
deu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando , inques tio navelmen te, a 
alteração não afetar a formulação das propostas. 
22.9 - No julgamento da habilitação e das propostas, a Comissão poderá sa nar erros ou falhas que não alterem 
a substância da s propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentad o, 
registrado em Ata acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 
22.10 - Os licitantes assumem todos os cus tos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
, \dm.inistração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou 
do resultado do processo licitatório. 
22 .11 - O licitante deverá manter preposto, aceito pela Administração, no local do serviço, se fo r o caso, para 
representá-lo na execução do contrato. 
22 .1 2 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste E dital e se us r\ nexos, excluir-se-á o dia do início e incluir
se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração . 

23. DOFORO 

23.1 - Fica eleito o foro da Comarca de ALTO S,\ NTO, Estado do Ceará, para dirimir toda e qualyucr 
controvérsia oriunda do presente edital, que não possa ser resoh-ida pela via administrativa, renunciando-se, 
desde já, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

,\LTO Sr\ NTO-CE, 15 de Julho de 2021 . 
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